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PROJETO DE LEI N" 01

PODER_EXECuIIYO

nonátoi: nln'c
secr"õ-ffi

DE2§21_-

O Vereodor Ajolirio Coldeiro, no uso de suos prerrogotivos que lhe sôo
conferidos, REQUER que, opos oudiçÕo do Plenório sejo oprovodo o seguinte:

EMENDA ADITIVA:

Arl. lo. A presente Emendo sero incluído no suprocitodo Projeto de Lei.
com o seguinte:

Estado do Espírito Santo.'

Art. 2". Os recursos necessorios poro cumprimento do Emendo ocimo serÕo
provenientes do dotoçÕo, oboixo discriminodo, piuuirior no i,ãi.tà o; l.i ó;;;rnentório:

2ooo - sAAE - sERVtço autôruortno or Ácua E EscoTo
2000200010.175120I333.70'l - Const. De unidode de EtevoçÕo e Trot. De Esgoto.

44905'l 00000 - Obros e lnsÍoloçÕes.
Ficho 0029

TOTAI.

g§"2,Ü

orgõo: SAAE - SERVTÇO nUTÕNOUO DE AGUA E ESGOTC
Orçomefrlório: SAAE - Serviço Autônomo de Aquo e Esgoto

2000

2000 r 0

Código
ClossificoçÕo Progromóiico
Projeto ou Atividode

Elemento de
Despeso

Volor do
DotoçÕo

Totol do
DotoçÕo

200020001 0. I 751 20'l 33x.xxx

ConclusÕo do rede de
esgoiomento sonitorio no
comunidode Vilo Novo
Aymorés, Distrito Nestor
Gomes.

449051 00000 100.000,00 100.000,00

R§ 100.000,00

R§ 100.000,00

Solo dos ReuniÕes do Cômoro Municipol de SÕo Moteus, Estodo do Espírito
Sonto, oos 02 (dois) dios do mês de dezemb ro (12) do ono de 2O2O (dois mil e vinte).

u$*,w

Av.DomJoséDalvit, 100-Blocos11 e12-BairroSantoAntônio-CEP: 29941-670-SãoMateus-ES-Brasil
FONE: (27) 3313-9080


